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ASSESSORIA DE CONTROLE INTERNO

Competência:

Realizar auditorias operacionais em processos administrativos de 

despesa em todas as fases e acompanhar a execução dos recursos 

orçamentários. 

Atribuições: 

a) Acompanhar a execução orçamentária em todas as fases relativas 

aos processos administrativos de despesas;

b) Realizar auditorias operacionais; 

c) Auxiliar na elaboração de normas para o desenvolvimento das 

ações inerentes ao Sistema de Controle Interno;

d) Medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos de con-

trole interno;

e) Coordenar a implementação e manutenção de mecanismos de 

controle interno;

f ) Monitorar a conformidade dos processos administrativos com as 

normativas legais e regulamentares;

 

g) Elaborar relatórios de desempenho e conformidade para a alta 

gestão da Secretaria; 

h) Assessorar na formulação e revisão de regulamentos, normas e 

procedimentos internos;

i) Promover capacitações e orientações para as equipes sobre boas 

práticas de governança e controle interno;

j) Atuar na prevenção e correção de irregularidades administrati-

vas, promovendo transparência e integridade nos atos da gestão 

pública;

k) Desenvolver outras atividades típicas de controle interno deter-

minadas pela secretaria de Agricultura Aquicultura e Pesca.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 11 de abril de 2025.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

14 DE ABRIL DE 2025.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.020/2025

PROCESSO Nº.: SEI-2024-16001158

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de Tinta para de-

marcação viária à base de metilmetacrilato monocomponente, 

solvente para tintas de demarcação à base de metilmetacrilato 

monocomponente, microesfera de vidro e laminados elastoplás-

ticos para sinalização horizontal.

DATA/HORA DA SESSÃO: 08/05/2025, às 10:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Lici-

tações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em 

sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

LILIANE SOUZA DA CONCEIÇÃO

PREGOEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.025/2025

PROCESSO Nº.: SEI-2024-15002431

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição 

de medicamentos fracassados/desertos do Pregão Eletrônico 

90023/2024 (processo n° 2024020003) a fim de atender aos 

usuários do Sistema Único de Saúde da Rede Pública do muni-

cípio de Angra dos Reis 

DATA/HORA DA SESSÃO: 06/05/2025, às 10:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Lici-

tações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em 

sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

RICARDO ALEXANDRE PERES DA SILVA

PREGOEIRO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.024/2025
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PROCESSO Nº.: SEI-2024-05001284

OBJETO: Formação de Ata de Registro de Preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializada em Levantamento 

Planialtimétrico Cadastral, para atender a Secretaria Executiva de 

Habitação e Regularização Fundiária de Angra dos Reis.

DATA/HORA DA SESSÃO: 08/05/2025, às 10:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Lici-

tações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em 

sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

RENATA DE SOUSA

PREGOEIRO

TERMO DE DISPENSA Nº 006/2025/SSA

Processo nº SEI-2024-15002492, o Secretário de Saúde, no uso de 

suas atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, com 

fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021, conva-

lidado pelo Parecer nº 18/2025/PGM/ASJUR17, referente à pu-

blicação tardia.

1º – OBJETO: Aquisição de paletes com área para encaixe para 

transporte para uso na Central de Distribuição Farmacêutica, vi-

sando o armazenamento adequado dos medicamentos e do que for 

necessário, com objetivo de atender os requisitos de trabalho com 

segurança e eficiência. 

2º – FAVORECIDO: M. DA G. B. AFFONSO, CNPJ.: 

30.638.358/0001-05.

3º – VALOR TOTAL: R$ 3.180,00 (três mil e cento e oitenta reais).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão de Nota de 

Liquidação, sendo esta condicionada à apresentação do documen-

to de cobrança na Secretaria de Saúde, cumpridas as formalidades 

legais e contratuais previstas, mediante crédito em conta-corrente 

da CONTRATADA. 

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo. 

5º – PRAZO: O prazo de entrega dos paletes será imediata. 

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA DO 

FORNECEDOR: Melhor preço ofertado, conforme DOC-SEI-. 

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da Fonte de 

Recurso Orçamentária: Ficha n° 20243697, Dotação Orçamentá-

ria n° 27.2701.10.122.0204.2209.44905251.16350000 e Empe-

nho nº 2218/2025.

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os do-

cumentos pertencentes ao Processo nº SEI-2024-15002492, inde-

pendentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em 

favor de M. DA G. B. AFFONSO, CNPJ.: 30.638.358/0001-05, 

com fulcro no inciso II, do Art. 75 do supracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 09 DE ABRIL DE 2025.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE DISPENSA Nº 009/2025/SPDC

Processo nº SEI-2025-14000308, o Secretário de Proteção e De-

fesa Civil, no uso de suas atribuições, resolve contratar por dispen-

sa de licitação, com fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei 

14.133/2021. 

1º – OBJETO: Aquisição de pulseiras de identificação.Aquisi-

ção do dispositivo de rede Access Points com Wi-Fi 6 e acessó-

rios para provisão de internet nos setores da Secretaria de Pro-

teção e Defesa Civil.

2º – FAVORECIDO: W DAS N FARIA LTDA, CNPJ 

35.097.685/0001-10. 



MP mira investigada pela 
morte de Zé Personal, em 2011
José Luiz de Barros Lopes era marido de Shanna Garcia, filha do bicheiro Maninho

REPRODUÇÃO / GLOBOPLAY

Zé Personal foi assassinado a tiros dentro de um Centro Espírito da Praça Seca, na Zona Oeste, em 2011

O 
Ministério Públi-
co do Estado do Rio 
(MPRJ) cumpriu, on-
tem, três mandados 

de busca e apreensão contra 
uma mulher investigada no 
inquérito que apura os homi-
cídios de José Luiz de Barros 
Lopes, o Zé Personal — mari-
do de Shanna Garcia e genro 
do bicheiro Waldomiro Paes 
Garcia, o Maninho — e de Joci-
mar Soares de Oliveira, o PH. 
Ambos foram assassinados a 
tiros em 2011.

Segundo o MPRJ, os cri-
mes estão ligados à disputa 
de pontos do jogo do bicho e 
de máquinas caça-níqueis. O 
órgão explicou que a suspei-
ta, que não teve a identidade 
revelada, atuaria para levan-
tar informações de vítimas 
para o grupo de extermínio 
conhecido como ‘Escritório 

do Crime’. De acordo com as 
investigações, há um vínculo 
entre a mulher e Leonardo 
Gouvêa da Silva, o Mad, in-
tegrante da quadrilha. 

As investigações sobre 
os casos indicam ainda a 
participação dos já mortos 

Adriano Magalhães da Nó-
brega, o Capitão Adriano, e 
Luiz Carlos Felipe Martins, 
o Orelha. A ordem teria sido 
dada pelo bicheiro Bernardo 
Bello, atualmente foragido.

Os mandados de busca e 
apreensão, expedidos pela 

2ª Vara Criminal da Comarca 
da Capital a pedido do Gru-
po de Atuação Especializada 
de Combate ao Crime Orga-
nizado (Gaeco), foram cum-
pridos em Marechal Hermes 
e em Quintino Bocaiúva, na 
Zona Norte.

A ação foi realizada pelo 
Gaeco com apoio da Coorde-
nadoria de Segurança e Inte-
ligência (CSI/MPRJ).

MORTE
Zé Personal e PH foram as-
sassinados em um Centro 

A ordem do 
assassinato teria sido 
dada pelo bicheiro 
Bernardo Bello, 
atualmente foragido

Família 
busca 
por 
paradeiro

REDE SOCIAL

Igor de Souza é mototaxista

Familiares buscam pelo 
mototaxista Igor Alves de 
Souza, de 32 anos, desapa-
recido desde domingo no 
Complexo do Chapadão, 
Zona Norte. A vítima teria 
sido sequestrada por crimi-
nosos quando chegava em 
casa. Em protesto, amigos 
fizeram manifestação on-
tem na Av. Brasil, altura do 
BRT Jardim Guadalupe.

Uma familiar, que teve a 
identidade preservada, dis-
se que Igor era mototáxi na 
Rua Pedra Rasa, em Gua-
dalupe, e que não tinha li-
gação com o tráfico.

“Ele estava chegando em 
casa com a esposa, quando 
traficantes o enquadraram 
e pediram o celular. Ele en-
tregou, mas viram o grupo 
do mototáxi da Pedra Rasa 
e mandaram ele sentar. A 
mulher dele pulou na casa 
da vizinha, mas até agora 
ele não apareceu”, contou.

Espírita, na Praça Seca, na 
Zona Oeste. José Luiz era 
casado com Shanna Gar-
cia, filha de Waldomiro Paes 
Garcia, o Maninho, e neta de 
Miro Garcia.

Após o assassinato de Ma-
ninho, conhecido como Rei 
do Rio, em 2004, o comando 
de suas áreas teria ido para 
Shanna e a irmã Tamara Gar-
cia. Com isso, os maridos de 
ambas na época, Zé Personal 
e Bernardo Bello, começa-
ram a ser figuras centrais na 
disputa pelo controle do jogo 
do bicho da família Garcia.

José Luiz era sócio prin-
cipal do Haras Garcia, loca-
lizado em Macaé, no Norte 
Fluminense. Depois da mor-
te, a mulher teria assumido o 
controle do estabelecimento 
e vendido até cavalos, sem 
autorização dos societários 
minoritários. A briga termi-
nou na Justiça.

BELLO ACUSADO
Em outubro de 2019, Shan-
na foi baleada, na Avenida 
das Américas, no Recreio dos 
Bandeirantes, na Zona Oes-
te. Segundo a polícia, a víti-
ma foi atingida quando che-
gava a um centro comercial 
e o atirador estava dentro de 
um carro, que seguia a mu-
lher. Na ocasião, a mulher 
acusou Bernardo Bello, seu 
ex-cunhado, como envolvido 
no atentado.

ANA FERNANDA FREIRE
ana.freire@odia.com.br
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